
w DA
ANACAMPÂÕNÕLO

PROJETO DE LEt PL./0051 .1t2021

lmpede no Estado de Santa Catarina

a decretação de fechamento de

estabelecimentos comerciais por

decorrência da pandemia do Covid-

19 sem reunÍão prévia com

representantes dos empregadores e

empregados

Art. 10 Fica proibido no Estado de Santa Catarina a decretação de

fechamento de estabelecimentos comerciais em decorrência da pandemia da Covid-

19 ou qualquer pandemia, sem a realização de reunião prévia com representantes

dos empregadores e empregados.

Parágrafo Primeiro: A reunião deverá ser realizada com no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) de antecedência de qualquer determinação de fechamento de

estabelecimentos comercíais e industriais.

Parágraio Segundo: Deverão ser convocados para reunião no mínimo os

representantes dos empregadores e empregados dos setores de alimentação,

restaurantes, bares, turismo, hotelaria, lojistas, profissionais liberais, shopping

centers, mercados, atacadistas, lojas de conveniência, parques temáticos,

cooperativas de crédito, bem como, representante da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina, a ser designado por seu Presidente e dos empregadores e

empregadgg nas indústrias. 
.:_,,i ì

: _ P1áSra'fo 'Terceirol . ry? reunião deverão ser apresentados os

emQasgpenJ,o-g.gientÍficos e de 1atldg pública para decretação do fechamento dos

edtabelecimentos comerciais, bem'como o planejamento e propostas alternativas para

evitar o colapso na economia catarinense e o desemprego no estado, além de ser
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DA ADÀ
ÂNACAMPÂCNOLO

garantido o direito de manifestação dos representantes presentes fisicamente ou por

meio virtual

Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser gravada e transmitida em tempo

real via rede mundial de computadores, possibilitando a participação dos

representantes virtualmente.

Art. 20 A não observância no disposto nesta lei, além de desobrigar os

catarinenses no cumprimento de decretação de fechamento, caracterizará ato de

improbidade administrativa a quem determinar tal ato.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões,

w

,rt&-

ANA CAMPAGNOLO
Deputada Estadual

Gabinete Dep, Ana Campagnolo
Rua Dr. JorgeLuz Fontes, 310 * Sala U8

88020-900 - FlorianópolÌs - SC - Brasil
ana@alesc.sc.gov.br
ïelefbne: (48) 3271-2686
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w
ORIA

CÂBIN.ËTE DÀ, DËPUTADA
ANACAMPÁCNÕLO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei busca tão somente garantir o direito ao diálogo

e a participação dos geradores de emprego e renda e dos empregados em nosso

estado antes de qualquer determinação de fechamento.

Neste sentido, destaca-se que o Estado de santa catarina tem a

obrigação por suas leis e pelos atos de seus agentes de assegurar, em seu

território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias individuais e

coletivos, sociais e políticos previstos na Constituição Federal e na Constituição

do Estadual, ou decorrentes dos princípios e do regime por elas adotados, bem

como os constantes de tratados internacionais em que o Brasil seja partel, logo,

tornando-se plenamente viável a aprovação deste projeto de lei.

Ainda se encontra estampada em nossa Constituição Estadual que as

ações ou omissões do Poder Público que tornem inviável o exercício dos direitos

constitucionais devem seu supridas na esfera administrativa, sob pena de

responsabilidade da autoridade competente.

Assim, peço o apoio dos demais colegas Parlamentares na aprovação

do presente projeto de Lei.

Sala das sessões.

-b
ANA CAMPAGNOLO
Deputada Estadual

1Art. 4e da Constituição do Estado de Santa Catarina
Gabinete Dep, Ana Carnpagnolo
Rua Dr. Jorge Luz Fo*tes, 310 * Sala 0B
8802ü-900 - Florianópolis - SC - Brasìl
ana@alesc.sc.gov.br
Telefone : t49j 3221-2{}86
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA  

1  

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI PL./0051.1/2021 

 
 
 
 

EMENTA: Impede no Estado de Santa 
Catarina a decretação de fechamento 
de estabelecimentos comerciais por 
decorrência da pandemia de Covid-19 
sem reunião prévia com representantes 
dos empregadores e empregados. 
 
AUTOR: Deputada Ana Campagnolo  
 
RELATOR: Deputado Coronel Mocellin 

 
 

 
Trata-se de projeto de lei de origem parlamentar que determina 

que os decretos de fechamento de estabelecimentos comerciais devam ser 
precedidos de reunião com representantes de empregados e empregadores dos 
setores envolvidos, respeitada antecedência mínima de 48 horas, sob pena de 
caracterizar improbidade administrativa. 

  
Tendo em vista que o projeto de lei altera todo o procedimento 

de gestão de crise da Pandemia COVID/19, bem como insere setores da iniciativa 
privada no munus público, proponho diligência ao Ministério Público, à Procuradoria 
Geral do Estado, à Secretaria de Estado da Saúde, à Secretária de Estado da 
Fazenda, bem como solicito manifestação da Secretaria de Estado da Casa Civil.   

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Coronel Mocellin 
                 Relator 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA  

1  

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 051.1/2020                                
 

EMENTA: Impede no Estado de Santa 
Catarina a decretação de fechamento de 
estabelecimentos comerciais por 
decorrência da pandemia de Covid-19 sem 
reunião prévia com representantes dos 
empregadores e empregados. 
 
ORIGEM: Deputada Ana Campagnolo 
 
RELATOR: Deputado Coronel Mocellin  

  
 
 RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Ana Campagnolo 

que define a obrigatoriedade de qualquer ação de controle sanitário que importe em 
fechamento das atividades de trabalho, os chamados lockdowns  sejam precedidos 
de reuniões nas quais as associações patronais, de trabalhadores, bem como o 
terceiro setor sejam ouvidos. 

 
As reuniões também terão a participação de representantes da Alesc 

e deverão promover acesso remoto aos entes interessados. 
 
Comprimento a Autora pela coragem de propor tal matéria, uma vez 

que recebo também com muita preocupação as iniciativas da gestão da crise 
pandêmica no Estado em sugerir o fechamento de todas atividades 
laborais/comerciais no Estado. Como é de conhecimento público, até mesmo a 
Organização Mundial da Saúde condena essa atitude. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA  

2  

Saliento que ao trazer celeridade à relatoria desse projeto, em função 
da relevância que o reveste, não se abre mão das diligências requeridas, que 
deverão ser analisada nas demais comissões previstas na tramitação do assunto, a 
saber, Comissão de Trabalho e Comissão de Economia. 

 
Entendo, pois, que a matéria não invade competência de qualquer 

outro Poder de Estado porquanto somente importa em ouvir outros setores tão 
envolvidos ou mais nessa crise sanitária do que propriamente os órgãos de controle. 
Nesse sentido não sobressai nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade capaz de 
barrar sua tramitação. 
 
 No que tange à juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa 
também não encontrei barreiras que possam travar o prosseguimento do PL e, 
devido à premência que atribuo a essa proposição, proponho, por todo o exposto, 
voto pela aprovação. 

 
Sala da Comissões, em  
 
 
 
Dep. Coronel Mocellin 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

 
 

VOTO VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 051.1/2021 
 
“Impede no Estado de Santa Catarina a 
decretação de fechamento de 
estabelecimentos comerciais por 
decorrência da pandemia de Covid-19 sem 
reunião prévia com representantes dos 
empregadores e empregados.”. 
 
Autor: Deputada Ana Campagnolo. 
 
Relatora: Deputada Paulinha. 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Deputada Ana 

Campagnolo, o qual “Impede no Estado de Santa Catarina a decretação de 

fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de Covid-

19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e empregados.” 

 

A matéria obteve parecer favorável do Relator Deputado Coronel 

Mocellin, tendo esta Parlamentar solicitado vistas em gabinete para melhor conhecer 

o teor do presente Projeto de Lei. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Da apreciação do Projeto de Lei em estudo, urge de prima facie 

corroborar e referendar quase integralmente o parecer do Relator Deputado Coronel 

Mocellin, eis que em suma, a matéria debatida atende aos preceitos constitucionais, 

legais, regimentais e de técnica legislativa. 

 

No entanto, julgo ser imperioso realizar a supressão do art. 2° da 

proposição em voga, que dispõe “A não observância no disposto nesta lei, além de 

desobrigar os catarinenses no cumprimento de decretação de fechamento, 

caracterizará ato de improbidade administrativa a quem determinar tal ato.” 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

 

Compreendo que, data vênia máxima ao entendimento do Relator, 

não incumbe ao Estado inovar as hipóteses de caracterização de ilícitos de 

improbidade administrativa, previstos taxativamente na Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, que é o marco regulatório sobre o tema a nível federal. 

 

Neste aspecto, compreendendo que os tipos de improbidade 

alcançados encontram-se taxativamente previstos na legislação pertinente, julgo 

como desnecessária tal reclassificação, sob pena de incorrer em violação ao art. 24, 

parágrafo quarto da Carta da República, que preconiza: “A superveniência de lei 

federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 

contrário”. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, 145 e 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, voto pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento 

da tramitação do Projeto de Lei n° 051.1/2021, com a emenda supressiva neste ato 

apresentada. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
       Paulinha 
Deputada Estadual  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ág

in
a 

10
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

05
1.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

3 

 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 051.1/2021 
 
 

 
 

Fica suprimido o art. 2° do Projeto de Lei n°. 051.1/2021, reenumerando-se 

os demais. 

 

 

      Paulinha 
Deputada Estadual 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0051.1/2021 
 
“Impede no Estado de Santa Catarina a 
decretação de fechamento de 
estabelecimentos comerciais por decorrência 
da pandemia de Covid-19 sem reunião prévia 
com representantes dos empregadores e 
empregados.”  
 
Autor: Deputada Ana Campagnolo 

 
Relator: Deputado Volnei Weber 
 

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de Proposta Legislativa de origem Parlamentar, que prevê 

requisitos para que o Governo do Estado decrete o fechamento de estabelecimentos 

comerciais em decorrência da pandemia da Covid-19, ou qualquer pandemia, entre 

eles, reunião prévia com representantes de empregadores e empregados, com prazo 

mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

O Projeto de Lei foi lido no Expediente do dia 02 de março de 2021, 

posteriormente encaminhado a CCJ, onde teve como relator o Deputado Coronel 

Mocellin, que requereu diligência – ainda sem resposta – e foi aprovado por maioria no 

dia 14 de abril de 2021.  

 

Finalmente, sob os cuidados desta Comissão de Trabalho, 

Administração de Serviço Público, avoquei a relatoria da proposta, na forma regimental. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Da análise da matéria, verifico que o Projeto de Lei foi aprovado na 

versão original proposta pela autora, razão pela qual, destaco da justificação da 

proposta:  
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O presente Projeto de Lei busca tão somente garantir o direito ao 

diálogo e a participação dos geradores de emprego e renda e dos 

empregados em nosso estado antes de qualquer determinação de 

fechamento. 

 

[...] 

 

Ainda se encontra estampada em nossa Constituição Estadual que as 

ações ou omissões do Poder Público que tornem inviável o exercício 

dos direitos constitucionais devem ser supridas na esfera administrativa, 

sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

 

Assim sendo, na forma da proposição apresentada, buscando garantir 

direitos constitucionais aos catarinenses, em especial os princípios fundamentais que 

norteiam nosso Estado Democrático, quais sejam, da dignidade da pessoa humana e 

dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.  

 

Desta forma, no meu entendimento, a matéria atende ao interesse 

púbico, ao passo em que possui o condão de promover o diálogo entre sociedade civil 

e Governo do Estado, com participação efetiva da Assembleia Legislativa, buscando 

uma solução conjunta para enfrentar as crises sanitárias e/ou de saúde pública, 

minimizando os prejuízos aos comerciantes, empregadores e empregados, protegendo 

desta forma a economia do Estado de Santa Catarina.   

 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 80, VI e XI, e 144, III, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0051.1/2021, no âmbito desta Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, bem como, o seguimento de sua 

tramitação.  

Sala das Comissões, 

 

 
Deputado Volnei Weber 
           Relator 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 007612021

Florianópolis, 17 de março de2021

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comíssão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0051.112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de

fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de

Covid-19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e empregados",

para seu conhecimento.

Respeitosamente,

/ÈZz-*
Marlise Éírt^aoArruda Ram6s Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBIDO ?.JII.ú-IL
Flatrícula.log ?o
ftbinete 08

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - FÍorianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GCnozrRQX 035
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Ofício GP/DL/ 0089 12021

Florianópolis, 17 de ma

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0051.112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de

fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de

Covid-19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e

empregados", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputado EN

P

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes,310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc-sc-gov.br

Íí
o
ú

C
lJ)

J\

GGrzozr RCX 035
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Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0051.112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de

fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrêncía da pandemia de

Covid-19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e

empregados", a fim de obter manifestação sobre a matéría legislativa em exame.

nte

ALBA

Primeiro Secretário

I
f-eü"

GCrzozr RQX 035
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 488/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

1ÌUt

Florianópolis, 23 de abrit de 2021

é4t

De ordem do chefe da casa civil e em atenção ao ofício no Gps/DLlo1ut2o21,
encaminho o Parecer no 126121, da Procuradoria-Geral doEstado (PGE), o ofício no 132412021,
da secretaria de Estado da saúde (sES), e o ofício SEF/GABS n" soatzsi|' da sec,geJ;*;é
Estado da Fazenda (SEF), todos contendo_ manifestação a respeito dó projetff ãà r_"i
no 0051 -112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de fecnaffiento ãã
estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de Covid-1g sLm reuniãà on+;ü "",representantes dos empregadores e empregados,'. #ã
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Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil*

A DIREÏORIA LË
PARA PROVID

ptsLATtVA
ENCIAS

EM, Q? t ÕLl I 2o2!

SECR GERAL

furcia
8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Poiaàa n o12t2o21 - DoE 2í.500
de competênciã

1_21_PG E_SES_SEF_enc

Admin istrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
401, no 4.600, km í5 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópotis - SC

Expedie

-o
o

Anexar
t

SC
(48) 3665-2054 | e-mait: gemat@casacivil.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 126/2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Assunto: Pedido de diligência ao projeto de Lei no 0051 .112021

Origem: Casa Civil(GC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei 00s1.112021, de origem
parlamentar, que "lmpede no Estado de santa catarina a decretação
de fechamento de estabelecimentos comerciais por deconência da
pandemia de covid-19 sem reunião prévia com representantes dos
empregadores e empregados"'. competência concorrente para legislar
sobre proteção e defesa da saúde. procedimento que vai de encontro
à norma geralfederal (Lei no 13.91912020). lmpossíuitidade de adoção
imediata de medida sanitária no Estado. lnterferência no exercício de
competência constitucional atribuída ao poder Executivo.
lnconstitucionalidade Íormal e material. Definição de ato de
improbidade. competência privativa da união. lnóonstitucionalídade
lorq3l Arts. 20; 24, SSlo e 2o; e 84, inc. tV da CF/8g e arts. í0, ggio e
2o;32 e71,inc.lll, da CESC/89. sugestão de arquivamento do pìojeto.

Sen hora Procuradora-Chefe da Consu ltoria J uríd ica,

1 RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC) na qual solicita maniÍestação do Poder Executivo a respeito
do Projeto de Lei 0051.112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação
de fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de Covid-
19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e empregados".

Por sua vez, a Casa Civil, por intermédio da Diretoria de Assuntos
Legislativos, requereu o exame e a emissão de parecer pela procuradoria-Geral do
Estado (PGE) quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão.

O Decreto 2.382114, que dispõe sobre o Sistema de Atos do processo
Legislativo, estabelece que:

j,:)

;i)

ia

Art. í9. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da dial, a outras
secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no
prazo máximo de 10 (dez) dias

Página1de9 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,22O, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (4g) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Dessa forma, observa-se que a análise pela PGE restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade da proposição legislativa, cabendo às Secretarias de Estado e aos
demais órgãos e entidades da administração pública consultadas manifestarem-se
quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público.

E o relato do necessário.

2. ANÁLlsE

2.1 Gonsiderações iniciais

Assim estabelece o Projeto de Lei 0051.112021

lÉ. í'Fica proibido no Estado de santa catarina a decretação de
fechamento de estabelecimentos comerciais em decorênóia da
pandemia da covid-19 ou qualquer pandemia, sem a realização de
reunião prévia com representantes dos empregadores e empregãdos.
Parágrafo Primeiro: A reunião deverá ser realizada com no mínimo
48h (quarenta e oito horas) de antecedência de qualquer determinação
de fechamento de estabelecimentos comerciais e industriais.
Parágrafo segundo: Deverão ser convocados para reunião no
mínimo os representantes dos empregadores e empregados dos
setores de alimentação, restaurantes, bares, turismo, hoielaÍa, lojistas,
profissionais liberais, shopping centers, mercados, atacadistas,- lojas
de conveniência, parques temáticos, cooperativas de crédíto, bôm
como, representante da Assembleia Legislativa do Estado de santa
catarina,.a ser designado por seu presidente e dos empregadores e
empregados nas indústrias.
Parágrafo Terceiro: Na reunião deverão ser apresentados os
embasamentos científicos e de saúde pública para decretação do
fechamento dos estabelecimentos comerciais, bem coho o
planejamento e propostas alternativas para evitar o colapso na
economia catarinense e o desemprego no estado, alêm de
ser garantido o direito de manifestação dos representantes presentes
fisicamente ou por meio virtual.
Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser gravada e transmitida em
tempo real via rede mundial de computadores, possibilitando a
participação dos representantes vÍrtualmente.
AÍl- 2o- A não observância no disposto nesta lei, além de desobrigar os
catarinenses no cumprimento de decretação de fechaÀento,
caraclerizará ato de improbidade administrativa a quem determinar tal
ato.
Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Da justificativa acostada ao projeto, destaca-se a seguinte explicação:

o presente Projeto de Lei busca tão somente garantir o direito ao
diálogo e a participação dos geradores de emprego e renda e dos

Página2 de g www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 22O, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (4g) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

empregados em nosso estado antes de qualquer determinação de
fechamento.
Neste sentido, destaca-se que o Estado de Santa Catarina tem a
obrigação por suas leis e pelos atos de seus agentes de assegurar, em
seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias
individuais e coletivos, sociais e políticos previstos na coÀstituição
Federal e na constituição do Estadual, ou decorrentes dos princípios e
do regime por elas adotados, bem como os constantes de tratados
internacionais em que o Brasil seja parte, logo, tornando-se
plenamente viável a aprovação deste projeto de lei.
Ainda se encontra estampada em nossa constituição Estadual que as
ações ou omissões do Poder Público que tornem inviável o exercício
dos direitos constitucionais devem seu supridas na esfera
administrativa, sob pena de responsabilidade da autoridade
competente.

Nas palavras do relator da proposição na Comissão de Constituição e Justiça
(CCJ), Deputado Coronel Mocellin, "o projeto de lei altera todo o procedimento de gestão
de crise da Pandemia Covid/19, bem como insere setores da iniciativa privada no munus
público". Há limitação ao poder regulamentar do Chefe do Poder Executivo Estadual e
criação de nova hipótese de improbidade administrativa.

Desde o início da pandemia da Covid/19 no ano de 2020, esta Procuradoria
foi instada a se manifestar sobre diversas proposições legislativas que se relacionam
com o tema em questão. E como órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da
Administração Direta e lndireta, busca-se a uniformidade de
entendimento para proporcionar segurança jurídica e coerência na hermenêutica jurídica.
Por isso, a presente análise terá como norte o entendimento manifestado nos seguintes
pareceres:
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PARECER No 2í9I20-PGE. Ementa: Autógrafo de projeto de Lei n.o
11912020, de iniciativa parlamentar que ',Reconhece a prática da
atividade física e do exercício físico como essenciais para a população
de santa catarina em estabelecimentos prestadores de serviços
destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos em
tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou
catástrofes naturais".Vício de inconstitucionalidade e iiegalidade.
lnexistência.

PARECER No PAR 220120-PGE Ementa:Autógrafo de projeto de Lei
n.o 10012020, de iniciativa parlamentar que "reconhece a atividade
religiosa como essencial para a população de Santa Catarina em
situações de calamidade pública, de emergência ou de epidemia',. Vício
de inconstitucionalidade e ilegalidade. lnexistência.

PARECER N' 233/20-PGE. Ementa: Autógrafo de projeto de Lei no
10312020, de iniciativa parlamentar que "Reconhece os serviços
odontológicos como essenciais para o Estado de Santa Catarina em
tempos de calamidade pública". Constitucíonalidade verificada.

Página 3de 9 www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER No 375/20-PGE. Ementa: Autógrafo de projeto de Lei n.o
16912020, de iniciativa parlamentar que "Regulamenta o
funcionamento dos centros de Formação de condutores no Estado de
Santa Catarina durante o período de pandemia da COVID-1g
(coronavírus)." Matéria relacionada à proteção e à defesa da saúde.
lnexistência de vício formal. Retirada da prerrogativa de o poder
Executivo restringir atividades e serviços durante a pandemia.
Necessidade de implementação de medidas dinâmicas de controle
epidemiológico. Violação ao princípio da separação dos poderes.
I nconstitucionalidade material verificada.

PARECER N'573/20-PGE. Ementa: Ementa:Autógrafo do projeto de
Lei n.o 018212020 que "Dispõe sobre as atividades essencíais no
Estado de Santa CatarÍna. Constitucionalidade. com exceção aos $ 3.o
doArt. 1.o e do lnciso l, doArt. 23 do mencionado projeto de Lei, por
invadir competência privativa do chefe do poder Executivo, com
infração aos Art. 2.o e 84,lnc. Vl. a) da constituição Federal e ArL 32 e
71, lnc lV a), da Constituição do Estado de Santa Catarina.

2.2 Quanto ao art. ío e à primeira parte do arl.20 do projeto de lei

Da análise de tais dispositivos, verifica-se que a matéria se relaciona com
a proteção e defesa da saúde, a qual é de competência concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal, consoante disposto no artigo 24,1 e Xll, da Constituição
Federal, in verbis:

Art- 24- compete à união, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre :

| - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
t...1

Xll - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Nos temas de competência legislativa concorrente, a Constituição Federal
estabeleceu o denominado "condomínio legislativo", em que há expressa delimitação
dos modos de atuação de cada ente federativo, os quais não se sobrepõem. A esse
propósito, destaca-se o seguinte julgado do supremo Tribunal Federal:

t...1 1. A competência legislativa concorrente cria o denominado
"condomínio legislativo" entre a união e os Estados-Membros, cabendo
à primeira a edição de normas gerais sobre as matérias elencadas no
arl. 24 da Constituição Federal; e aos segundos o exercício da
competência complementar - quando já existente norma geral a
disciplinar determinada matéria (CF, art. 24, S2o) - e da compátência
legislativa plena (supletiva) - quando inexistente norma federal a
estabelecer normatização de caráter geral (CF, art.24, S 3"). t...1
(ADl 4988, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunat pteno,
julgado em 19t09t2018, PROCESSO ELETRôNtco DJe_213 DtvuLG
04-1 0-2018 PUBLTC 05-1 0-201 8)

Página4de 9 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 880í 5-100, Florianópotís-SC - Fone: (4S) 3664-7600

OO
EH
EE
5co(Do=
e(6

.9o
OL

€3
r=-co'õ>
'Ë6

3r
7

P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

05
1.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Nesses casos, a violação, por lei estadual, de uma norma geral editada pela
União representa vício de inconstitucionalidade e não mera ilegalidade. O desrespeito à
Constituição resulta não da contrariedade à leifederal, mas da extrapolação do exercício
de competências federativas. Essa é a atual jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, da qual se colaciona este precedente:

[.--] 2. Existência de conflito de índole constitucional. A apreciação da
compatibilidade entre a legislação geral federal e as normas esiaduais
editadas sob o pálio da competência concorrente reflete nítida situação
de conflito legislativo de índole constitucional, ensejando a anáiise
eventual ofensa direta às regras constitucionais de repartição da
competência legislativa. [...]
(AD_l 3336, Relator(a): DIAS TO-FFOL|, Tribunat pteno, jutgado em
1 4t O2t 2020, PROCESSO E LETRôN I CO DJe_047 D TVULG 

-05_ 
03_2020

PUBLTC 06-03-2020)

É também o que explica André Ramos Tavares, nestas palavras:

Se a União edita norma que não é nacional, mas sim federal, os
demais entes federativos não estão subordinados a seu comando.
Contudo, pode ocorrer, por exemplo, que a matéria seja de
competência dos Estados, ou dos Municípios, e que a união Federal
resolva editar a norma. Nesse caso, houve desrespeito às regras de
competência da constituição. Não se pode falar em ilegalidadó da lei
federal em relação à estadual ou à municipal, da mesmã maneira que
não se poderia falar em ilegalidade da lei municipal que desrespeitasse
a competência da lei Íederal ou estadual, ou em ilegalidade de lei
estadual que desrespeitasse matéria própria de lei federal. t...l.A
regra é a seguinte: sempre que houver delimitação de âmbitos
próprios (distintos) de competência, a violação impoÉa em
inconstitucionalidade, e não em ilegalidade, porque no cãso não há
subordinação de uma norma à outra, antes se encontrando no mesmo
nível e devendo, ambas, obediência direta à Constituição. As
diferentes leis, no caso, haurem sua validade diretamente da
Constituição, e não da leique resulta contrariada. [Grifou-se]
(TAVARES, André Ramos. curso de direito constitucional. 18. ed. são
Paulo: Saraiva, 2020. Ediçáo do Kindle.)

Anote-se que - à luz de recente entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que reconhece, no âmbito da repartição de competências, a existência do princípio da
subsidiariedade, o qual impõe deferência aos legisladores regionais e locais,
prestigiando o pluralismo político - só haverá inconstitucionalidade se a lei editada pela
União expressamente excluir a atribuição legislativa dos entes periféricos. Nesse
diapasão, transcreve-se a seguinte ementa:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDTNARTO. LEt MUNtCtpAL 4.253/Bs
DO MUNTCíP|O DE BELO HORTZONTE. PREV|SÃO DE tMpOStÇÃO
DE MULTA DECORRENTE DA EMISSÃO DE FUMAçA ACIMA DOS
PADRÕES ACE|TOS. ALEGAÇÃO DE INCONST|TúC|ONAL|DADE
POR OFENSA A REGRA CONSTTTUCTONAL DE REPART|ÇÃO DE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCIA. NORMA
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO
EXTRAORDINARIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1 . Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa
recai sobre noffna que abrange mais de um tema, deve o
intérprete acolher interpretação que não tolha a competência que
detêm os entes menores para dispor sobre determinada matéria
Qcresumption against preem ptionl.
2- Porque o federalismo é um instrumento de descentralizago política
que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual
claramente indicar, de forma adequada, necessária e razoável, que os
efeitos de sua aplicação excluem o poder de complementação que
detêm os entes menores (clear statement rute), é possível afastar a
presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve ser
disciplinado pelo ente menor.
3 . Na ausência de norma federal que, de forma nítida tplear
statement rule), retire a presunção de que gozam os entes
menores para, nos assuntos de interesse comum e concorrente,
exercerem plenamente sua autonomia, detêm Estados e
Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação,
competência normativa.
4. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 194704, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Retator(a) p/ Acórdão:
EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, jutgado em 29t06t20j7, ACORDÃO
ELETRÔN|CO DJe-261 DTVULG rc-'t,t-Zolz puBltc 17-11_2017)
[Grifou-se]

Pois bem.

Primeiramente, na linha dos Pareceres 375120, 219120, 22Ol2O e 233120,
todos desta PGE, verifica-se que a proposta não se enquadra em nenhuma das
hipóteses para as quais se exige iniciativa do Chefe do Poder Executivo previstas no $1o
do art. 61 da CFl88 e reproduzidas, em razão do princípio da simetria, pelo $ 20 do art.
50 da CESC. E que, conforme orientação do E. STF, "a iniciativa reseruada, por
constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem compofta interpretação
ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do
processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional exptícita e
inequívoca" (ADl724 MC, Rel. Min. celso de Mello, ).7-s-1992, p. DJ de 27-4-2001).

Por sua vez, não se trata de matéria reservada à lei complementar (art. 57 da
cESC).

Cabe verificar se há legislação federal sobre o tema e se é possível a
coexistência das novas regras constantes do projeto de lei, não como forma de
hierarquia entre os diplomas legais, mas para fins de aferição de eventual extrapolação
da competência concorrente para legislar sobre a matéria.

Com conteúdo pertinente ao da proposição legislativa em análise, a União
editou a Lei no 13.97912020, a qual "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019". De sua análise, destacam-se os seguintes dispositivos:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Arft.20 Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
(...)

ll - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas
suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, oude bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou
mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a
possível contaminação ou a propagação do coronavírus.
Art- 30 Para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão
adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes
medidas: (Redação dada pela Lei no í4.035, de 2020)
(...)
ll - quarentena;

S 1o As medidas previstas neste artigo somente poderão ser
determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre
as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no
tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à
preservação da saúde pública.

$ 7o As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:
(...)

ll - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo
Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos l, ll, lll-A, V e Vl
do caput deste artigo;

Ao que nos parece, os critérios de adoção da quarentena já foram
disciplinados na legislação federal, não havendo previsão de reunião prévia com
representantes dos empregados e empregadores como condição de utilização da
ferramenta no enfrentamento da emergência de saúde pública (inteiro teor do art. 1o),

tampouco dispensa de observância ao cumprimento de ordem de fechamento caso não
se faça tal reunião (primeira parte do art.2o).

Além disso, tal como verificado nos Pareceres 233120-PGE e 37Sl2O-pGE, o
projeto, embora com o importante intuito de promover o diálogo do Poder público com a
sociedade, acabaria por impedir a pronta adoção de medida sanitária no Estado,
quando se verificasse sua necessÍdade imediata, interferindo no exercício das
competências constitucionais conferidas ao Poder Executivo (arts. 2.o e 84, inc. lV da
CF/88 e arts. 32 e71, inc. lll, da CESC/89).

A propósito, em casos análogos, o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido
a inconstitucionalidade de leis que visem a restringir a função do Poder Executivo de
adotar medidas concretas para o exercício de suas competências constitucionais:

As restrições impostas ao exercício das competências constitucionais
conferidas ao Poder ExecutÍvo, incluída a definição de políticas
públicas, importam em contrariedade ao princípio da independência e
harmonia entre os Poderes. (ADl 4.102, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-
10-2014, P, DJE de 10- 2-2015).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Por isso, embora a postura desta PGE seja deferente quanto à manifestação
legislativa, verifica-se a que norma, caso promulgada, padeceria de vício de
inconstitucionalidade formal e material.

2.3 Quanto à segunda paÉe do arl.20 do projeto de lei

O projeto prevê o enquadramento como ato de improbidade administrativa a
inobservância de seus termos àquele que decretar o fechamento de estabelecimentos
comerciais em deconência da pandemia da Covid-19 ou qualquer outra pandemia.

A principal fonte constitucional da ação de improbidade é o art. 37, $ 4.o, que
dispõe:

o princípio constitucional da reserva de administração ímpede a
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sul'eitas à
exclusiva competência administrativa do poder Executivo. É que, em
tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão
dos atos administrativos emanados do poder Executivo. [...] Não cabe,
desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave d-evespeito ao
postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de
caráter administrativo que tenham sido editados pelo poder Executivo,
no estrito desempenho de suas privativas atribuições institucionais.
Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária
da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em
atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua
atuação político-jurídica, exorbitar dos límites que definem o exercício
de suas prerrogativas institucionais (RE 427.sr| ED, rel. min. celso de
Mello, j. 13-12-2011,2" T, DJE de 13-2-2012).

I a" : O: atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradaçào previstas
em lei, sem prejuízo da ação penalcabível.

No âmbito infraconstitucional, a Lei 8.42911992 (Lei de lmprobidade
Administrativa - LIA), de aplicabilidade nacional, define os sujeitos, os atos de
improbidade, as respectivas sanções e as normas processuais, entre outras questões
relacionadas ao tema.

Ocorre que a competência para legislar sobre atos de improbidade é privativa
da União, nos termos do art. 22, inc.l, da CF/88. lsso porque tal matéria têm natureza,
primordialmente, cível ou política, além de relacionar com o processo judicial:

AÍt.22. Compete privativamente à União legislar sobre:
| - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Maria Sylvia Zanella Di Pietro assevera que:

A natureza das medidas previstas no dispositivo constitucional está a
indicar que a improbidade administrativa, embora possa ter
consequências na esfera criminal, com a concomitante instauração de
processo criminal (se for o caso) e na esfera administrativa (com a
perda da função pública e a instauração de processo administrativo
concomitante) caracteriza um ilícito de natureza civil e política, porque
pode implicar a suspensão dos direitos políticos, a indisponibilidade
dos bens e o ressarcimento dos danos causados ao erário.
Note-se gue os direitos políticos, que dizem respeito
fundamentalmente aos direítos de votar e ser votado, estão
assegurados no título ll da Constituição, que trata dos direitos e
garantias fundamentais e só podem ser suspensos ou perdidos nos
casos expressos no artigo í5, entre os quais está prevista a
"improbidade administrativa, nos termos do artigo 37, $4o,'. Seria
inconcebível que cada estado ou cada município pudesse legistar
a respeito ou aplicar sanção dessa natureza, mediante processo
administrativo. Trata-se de matéria de direito eleitoral (iá que afeta
fundamentalmente os direitos de votar e de ser votado), de
competência privativa da União, nos termos do art. 22, l, da
Constituição.
(Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20a ed. São
Paulo: Atlas, 2006, p.751)

Com isso, verifica-se a inconstitucionalidade formal do dispositivo, em razão
da ausência de competência legislativa do Estado membro para dispor sobre atos de
improbidade administrativa.

3. coNcLusÃo

Diante do exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei
0051.112021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de fechamento de
estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de Covid-1g sem reunião
prévia com representantes dos empregadores e empregados", por ofensa aos arts. 20;

24, SSlo e 20; e 84, inc. lV da CF/88 e arts. 10, SSlo e 20;32 e 71, inc. lll, da
CESC/89. Dessa forma, sugere-se o arquivamento do projeto.

E o parecer.

ELIEZER GUEDES DE OLIVEIRA JUNIOR

Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

scc 5599/2021

Assunto: Pedido de diligência ao projeto de Lei no 0051 .112021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,
Dr. Eliezer Guedes de oliveira Gomes no processo em epígrafe, pelos próprios
fundamentos e bem lançadas tazões, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei oos1.1t2o21, de origem
parlamentar, que "lmpede no Estado de Santa catarina a decretação
de fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da
pandemia de covid-l9 sem reunião prévia com representantes dos
empregadores e empregados"'. competência concorrente para legislar
sobre proteção e defesa da saúde. procedimento que vai de encontro
à norma geralfederal (Lei no 13.97912020). lmpossibilidade de adoção
imediata de medida sanitária no Estado. lnterferência no exercício de
competência constitucional atribuída ao poder Executivo.
lnconstitucionalidade formal e material. Definição de ato de
improbidade. competência privativa da união. lnconstitucionalidade

!o^r191. Arts. 20; 24, SSlo e 2oi e 84, inc. tV da CF/88 e arts. í0, gglo e
20: 32 e 71, inc. lll, da CESC/89. Sugestão de arquivamento do pìrojeto.

Assim, submeto à consideração superior

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Gonsultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

scc 5599/2021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei 0051.112021, de origem parlamentar, que
"lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação de fechamento de estabelecimentos
comerciais por decorrência da pandemia de Covid-íg sem reunião prévia com
representantes dos empregadores e empregados"'. Competência concorrente para
legislar sobre proteção e defesa da saúde. Procedimento que vai de encontro à norma
geral federal (Lei no 13.979t2020). lmpossibilidade de adoção imediata de medida
sanitáría no Estado- lnterferência no exercício de competência constitucional atribuída ao
Poder Executivo. lnconstitucionalidade formal e material. Definição de ato de
improbidade. Competência privativa da União. lnconstitucionalidade formal. Arls.20;24,
sS1" e 20; e 84, inc. lv da cF/gg e arts. 10, ss1" e 20;32 e 71, inc. lll, da cEsc/gg.
Sugestão de arquivamento do projeto.
Origem: Casa Civit(CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 126121-PGE da lavra do procurador do
Estado Dr. Eliezer Guedes de Oliveira Junior, referendado pela Dra. Aline Cleusa de
Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria J u ríd ica.

MARCELO MENDES
Procu rador-Geral Adj unto para Ass u ntos J u ríd icos

DESPACHO

í. Acolho o Parecer no 126121-PGE referendado pelo Dr. Marcelo Mendes,
Procu rador-Geral Adju nto para Assuntos J u ríd icos.

2. Encaminhe-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa
Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ DAGOBERTO CORRÊA BRÁO
Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SAI\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício SEF/GABS ne 2í-tl202t Florianópolis,24 de março de2O2L.
sccs6o2/202r

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar que, após
analisar os autos do processo ne SCC 56o2/202L, concluímos que a matéria contida no
Pedido de Diligência referente ao Projeto de Lei ne 0051.L/202L, que ,,lmpede no Estado de
santa catarina a decretação de fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência

da pandemia de Covid-l9 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e

empregados", não é, em regra, objeto de parecer opinativo desta secretaria.

As medidas que são alvo do Projeto, quando adotadas, são avaliadas pela

Secretaria de Estado da Saúde (providências sanitárias e epidemiológicas) e pela

Procuradoria Geral do Estado (questões jurídicas), principalmente. outros órgãos, como esta
sEF e a Secretaria de Estado de segurança Pública, por exemplo, apenas procuram dar o
suporte necessário para que as providências adotadas não inviabilizem a Administração do
Estado.

Assim, sugere-se que essa Diretoria busque maiores subsídios junto à Secretaria

de Estado da Saúde e à procuradoria Geral do Estado.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

[ossi nad o d ig itq lme nte]
Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

llustríssimo Senhor
DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil

'\
{"1'

Rodovia SC - 40í.4600 - Saco Grande il -Tet. (,f8) 3665-26í í - Fax (48) 3665_2Z00
E-mail: cojur@sef.sc.gov.br - Florianópolis, Sc. €tlflrCltl[r
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício SEF/GABS ne 3O6|2O2L Florianópolis, 16 de abril de2OZí-.
sccs6o2/2o2r

Senhor Gerente,

Em atenção ao Ofício ns 428/CC-DIAL-GEMAI relativo ao pedído de Diligência

relativo ao Projeto de Lei ne 005L.1/2O2L, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a

decretação de fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da pandemia de

Covid-19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e empregados,,, sirvo-

me do presente para ratificar o entendimento emitido no Ofício SEF/GABS ne 2L7/2O2t.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

[assi na do d ig ito Ime nte]
Michele Patricia Roncalio*

Secretária Adjunta da Fazenda

llustríssimo Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil

*Designada pela portaria SEF ns 154/2021- DOE Zt.SOt
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1 5.04.2021 (QU I NTA-FEtRA)

Fazenda

PORTARTA No í481202í

AlteÍa os orçamentos das unidades orçamentárìes que menciona
no valor de R$ 2.032.4'16,38.

o SEcRETÁRto DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da @mpÈ
tència que lhê @nfere o Ato n. 19, publi€do no Diário Oficiai n.
21.429, de 5 de janeiro de 2021, de a@rdo @m o incie V do art.
8o da Lei no 18.055, de 29 de dezembm de 2020, @mbinado @m
o que @nsta doAto Nomativo 2021AN@351, de abrilde 202i, e
nos autos do prc€sso nõ SEF 4122t2121' ,

RESOLVÊ:
AIt. '1o Fi€ aberto o qédito suplemenlar nâ importância de R$
2.032.416,38 (dois milhôes, trinta e dois mit, quafo@ntos e de_
zeseis reais e trinta e oito entevos), às dotações especÍfi€s, de
a6rdo @m a progmmaçáo @nslante do Anexo I desta portaria,
em @nsonância @m o que dispõe o incis lll do S 10 do aÍt. 43
dâ Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 20 Parâ atender ao sédito de que tEta o art. 10, fi€m par_
cialmente anuladas as dotações orçamentárias di$riminadas no
Anexo ll, desta Portaria.
Art. 3o Os autos no SEF 4'12212021 estão integratmente disponíveis
paÍa @nsulta no s/Íe https/portal.sgpe.sea.sc.govbr/portal_extemo/
atendimento.
Art 4o Esta Portaria ent€ em ügor na data de sua publi€çâo.
Florianópolis, 13 de abnl de 2021.

RocÉRto MACANHÃo
Seqetário de Estado da Fazenda

Anexo I -Acéscim
AtoNomtivo 202|ANOO0351

DtÁRto oFtctAL - sc - No 2i.5o.l

óÍgão 54OOO Semtaria de Estâdo da AdmjnistÍação
Prisional e Soci@du€tiva

UO Código F.R.' N.D.*
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa
Catarina

1 4.421 .0760.0689.01 4891
0.2.40 33.90.30

Sub(otal

Total

Arexo ll - Redução
AtoNomaiivo 2021AN00035i
Orgão 16000 Seqetrria de Estado
Públi€

2.O32.4't63A

da SeguEnça

Código F.R.' N.D.* VatoÍ
Fundo parâ Melhoria da SeguÉnça públi€
06.1 81.0704.021 7.01 31 38

0.'1.11 33.90.37 434.316,38
434.3 16.38

pÁe INA,I7

014a91 Atiúdades tabomis do sistema socioedu€tivo
015050 Prcjetos de infraestrutuÉ SSp

'Fonte Recu6o
0.1.00 Reees oÍdináÍios reuFos do tesourc RLD
O.1.11 Taas da Segurança públi€ reareos do tesourc exer-
cÍcio @rente
0.2.40 Recursos de sruiços recursos de outras fontes exercício
@rente
0.6.40 RecuBc de seruiços reureos de outras Íontes exercícios
anteriores
0.6.85 RemuneEção de disponibilidâde bancária Exeativo
RecuMs \Ínelados Exercicios Anteriores
0.6.98 Reeita de alienação de bens exercícjos anteriores

"Natum Despes
33.90.30 MatêÍial de Consumo
33.90.33 Passgens e Despess @m Lo@moção
33.90.36 OutÍos Seruiços Te@ircspessoa Físie
33.90.37 Lo€ção de MáodêObra
33.90.39 Outros Serviços Tereircs pesse Juridi€
44.90.51 ObEs e lnstalações
44.90.52 Equipamentos e Material pemanente Cod. Mat.: 732384
Ertrato dê Ìêm de Compromi$o do prcgnm "Nw6 ValoFs,,.
reÍerente ao píojeto atjüdade 04.j22.0600.4133 da Seqetaria de
Estado dâ Fzenda, @nÍome Decrelo Estadual n 7ünï2t2!i2.
de 25.O1.2012. 1. EstagiáÍia: ALESSANDRA BERKENBROCK
YOSHIGÂ; Temo de Compromisso nrcO1nO21, tnício 1gt}4t2)2j :
Valor 500,00; Lotação: 1't. GERFE Tubarão. 2- Estagiário: ÉRtK
SCHLICKMANN GOMES; Temo de Compromiso áo oOZtZoz't;
lnicio 1glMn121:Vator; 380,00: Lotação: 1 lá GERFE Tubarão. 3.
Estagiária: LUCAS MELO CACHOETRA: Temo de Compromisso
no 003202'1 ; lnício 1 9 lO4t2O21 | Valor 5OO,O0: Lotâção: 1 

; GERFE
Florianópolis. 4. Estagiário: peOnO CAeReL ALTOTO; Temo
de Compromiso aô 0O4l2O2j: lnicio 'lgn4n121: Vator 5OO,0O;
Lotação: 1a GERFE Ftorianópotis. 5. Estagiário: eUff_ffgifrifË
NUNES DA SILVA; Temo de Compromiso no OOS/2021: tnícjo
1910412021 : Vatoc 5OO.0O: Lotação: USEFT Araranguá.

Cod. Mat.:732278

Valor

6.500,00
6.500,00

Órgáo 44000 Seqetaria de Estado daAgricultuË, da
Pes€ e do Desnvolümento RuEl

UO
'íô09r

Subtotal

UO Código F.R.' N.D.*
44022 Companhia lntegrada de Desenvolúmento
Agrímla de Santa Catarina

20. 1 22.0900.0002.002555
0.6.98 44.90.52

Subtotal

órgão
Públi€

16091

Subtotal

Subtotal

órgão

UO

ValoÍ 48091

Subtotal

Vâlor

700.000,00
700.000,00

470.000,00
470.000,00

Valor

221.600.00
221.600,00

Valor

16000 Secretaria de Estado da SeguEnça

Código F.Rt N.D.- Vator
Fundo paE Melhoria da Segurança púbti€
06.'t 22.07 04.O1 87.01 1 837

0.1.11 44.90.51 1.049,74
06. 1 22.O7 U. 1 I 22.O 1 5050

0.1..11 44.90.51 73.2€f.,U
434.316,38

UO C&igo F.R.t N.D.- Vator
44023 EmpGsa de pesquie Agrcpe@ária e Extensão
RuEl de Santa Catarina S.A.

20. 122.0310.0002.003698
0.6.40 44.%.52 20o.ooo,oo

Subtotal 200.OOO,OO

ÓrSâo 45OOO Seqetaria de Estado da Edu€ção

UO Código F.R.. N.D.* Vator
45022 Fundação Univereidade do Êstado de Santa
Catarina

12.364.0630.001 3.00320 1

0.1.00 44.90.52
Subtotal

órs"o

UO

48000 Seretaria de Estedo da Saúde

Código F.R.' N.D-*
Fundo Estadual de Saúde
1 0. 1 22.0900.0002.004650

0.6.85 33.90.39

PORTARIASEF NO 1542021
o SEcRETÁRto DE EsTADo DA FAZENDA, de a@rdo @m a
delegaÉo de @mpetência, @nferida peto art. 106, S 20, incjs I,
da Lei Complementat no74j, de 12 de junho de 201q RESOLVE:
DELEGAR à Seqetária Adjunta dâ Faenda competèncias pa€,
em substituição ao titular dâ Sesetaria de g*aOo Oa faénOa,
no âmbìto das @mpetênciâs dos Sistemas Administíativos de
Administíação Finân€ira e Contabilidade e de planejamento
Orçâmentário, assinar expedientes desünados a órgãos e
entjdades públi€s e privadas, pareeÍes em onsultas e
diligências, estas @mpEêndidas no proesso legislativo estadual,
designarservidores para grupos de tEbalho, e, ãeliberermbre os
a$untos relacjonados ao Fundoscial confome preüsto no art.
7o do Deseto 297712005_ Esta portaria entra em vigor a @ntar
15n412021.
Florianópolis, 15 de abrit de 2021.
Rogério Ma€nhão
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. iilat.:732654

UO

Órgão  !f,OO Secretaria de Estado da AgrieltuË, da
Pes€ e do Desnvolvimento Rurat

UO Código F.R.. N.D.* VatoÍ
44023 Empresa de Pesquis AgÍopedáÍia e Extensáo
Rural de Santa Catarina S.A.

20.ô06.031 0.0042.0021 I 7
0.6.40 M.90.52 32.758,06

20.606.0310.0410.0021 71
0.ô.40 44.90.52 41.c62,02

20.57 1.O3't 0.041 1 .002206
0.6.40 44.90.52 126.179.92

Subtotal 200.OOO,OO

Órqao 45OOO Sec€taria de Estado dâ Edu€ção

UO
45022
CataÍina

UO Código F.R. N.D.-
44022 Companhia lntegEda de Desenvolümento
AgrÍ@la de Santa Catarina

20. 1 26.0900.0948.00378.1
0.6.98 44.90.52

Subtotal
700.000,00
700.000,00 órgão 54OOO Setretaria de Estado da AdministÉÉo

Prisional e Socioedu€tive

UO
54096
Catarinâ

1 4.421.0760.06,36.01 2496
0.2.40 33.90.30

Subtotal
6.500.00
6.s00,00

Total 2.Og2.4j6,g6

Subação
002117 Assistência témi€ e extensâo no meio rural e pesqueiro
EPAGRI
002171 Capacilação de beneÍiciários do meio rural e pesqueirc
ÊPAGRI
002206 Pesquis agropeaária EPAGRI
002555 AdministÍaÉo e manutenção dos seryiços adminjstrativos
gerais CIDASC
003176 lnenlivo aos pmgEmas e projetos de extensão da UDESC
003201 lnentivoaos programas e prcjetos deensino da UDESC
003698 AdminisfaÉo, investimentos e manutenÉo dos seruiços
da EPAGRI
003781 Manutenção e modemização dos seruiços de tecnologiâ
da inÍomação e @muni€ção CIDASC
004650 Adm'nistração e manutenção dos seNiços administmtivos
geÍais SES
01'1837 Construção e amptiação de instatações fisi€s SSp
0í2496 Apoio às @ntEis de penas e medidas altemativas
013138 Gestão de pessoat terceirizado SSp
013269 AdquiriÍ equipamentos e mobiliário para as unidades
âdministrativas da SES

Código F.R.t N.D.*
Fundo Penitenciário do Estado de Santa

lnfraestuirtura e illobllldade

Código
Fundação

F.R' N.D.*
Universidade do Eíado de Santa

Valor

30.000,00
10.000,00

150.000,00
200.000,00

80.000,00
470.000,00

Velor

221.600,00
221.600,00

P O R TA R I A N.o 439 de 12104!2021
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRÂESTRUTURA E MG
BILIDADE, @m base nas âfibuições de competència que lhe Íoi
mnÍerida pelo art. 1o, S1o, il, "â", .t e 2, e S2", do Deqeto no 348,
de 20'Í9 e art. I 06 5 2ô, inciso l, da Lei Complementar no 741, de
2019, c/c c art. 36, da LC 491/201 O tendo em üsta do que @nsta
no prc@se SIE 2594/2019, rsotve: DES|GNAR, os seruidores
efeüvos, ciüs e estáveis, o Engenheirc JOSE BENEDITO pEl-A-
CHIN, matrieta n.o O22i.69U7, e os Advogados Autârqui@s do
lMA,/PGE GUILHERME COSÌA FERRETRA DE SOUZA, matrícula
n." 0971.452-9 e JOÃO pAULO RODR|GUES JUNIOR, matrÍcuta
n.'0959.569-4, paE, sob a presidência do primeirc, constituírem
@missão de PROCESSO ADM|N|STRAT|VO DtSCtpLtNAR,
pera apuÉr suposia responsabilidade do seruidor efetivo e ee
tável, o Témi@ em Atividades Administrativas I.A., matriala n.ô
0199.832t0, ÍeÍerentê a possÍveis iregularidades na Ís€lìzacão
do prcjeto bási@ e na exedção do contEto Ct.{]OOlgtZó'Á
SlE, do trecho @mpreendido entre a Rodoüa Fede€l BR-470 e a
Rodoüa Estadual SC-108 - Blumenau, aponiados pela Comissão
de Sindicânciâ Investigatjva, designada pela portaria no 1gZ, de
25n912O19. Se @mprovados os fatos, importariam na violação,
em tese, do seguinte disposÍtivo legal: Art. 137, lnciso ll, ltem 14,
da Lei no 6.745185. Os membros que @mpõe a omisão não ee

't 2.364.0630.00.1 3.0031 76
0.1.00 33.90.30
0.1.00 33.90.33
0..1.00 33.90.36
0.1.00 33.90.39
0.1.00 44.90.52

48000 Secretaria de Estâdo da Saúde

Código F.R.' N.D.*
Fundo Estadual de Saúde
10.122.0900.0255.01 3269

0.6.85 M.90.52

48091

Subtotal

Santa CâtaÍina. D@umento sinado digitalmente confome Mp n. 2200_ZOOíde 24.8,2001, que inctuiu
Diário Oficial Elefônico dê

êletÍõni@ htF:// ww.doe.sea.sc.goubt
a infÍaestÍufuE de chavs Púdi€ BrasileiE (lCp-BEsiD, @endo ser acèsdo no endsreço
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDENCIA DE VIGILANCIA EM SAUDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
NUCLEO DE ANALISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITARIOS

TNFORMAçÃO No 0050/2021

Florianópolis, 24 de março de 2O21

Referência: Processo SCC n.00005601t2O21, o qual
solicita manifestação desta Diretoria de Vigilância
Sanitária Estadual sobre Consulta sobre o pedido de
diligência ao Projeto de Lei no 0051.1/2021, que
"lmpede no Estado de Santa Catarina a decretação
de fechamento de estabelecimentos comerciais por
decorrência da pandemia de Covid-19 sem reunião
prévia com representantes dos empregadores e
empregados".

Aporta nesta Diretoria de Vigilância Sanitária o Processo SCC n.0000s 601t2oz1 o qual solicitamanifestação desta Diretoria de Vigilância sanitária Estadual sobre Consulta sooì o-õãoìoo o"diligência ao Projeto de Lei no. oo51 .1t2021, que "lmpede no Estado de Santa Catarina a decretaçãode fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrênòiá oâ pandemia de covid-19 semreunião prévia com representantes dos empregadoies e empregadosa,-

De inicio cumpre-nos elucidar que visando responder ao questionamento que nos foraapresentado torna-se imngrlalte atentarmos para o que preconiza a legislação sanitária vigenteacelca da competência administrativa normativa que assiste ao Secretário-de Ëstado ca Sàuoe emconformidade com o contido no art. 4í, V, da Lei bomptementar Esiaãuat no 741, oà rãìã;rnno ce2019, e arl' 32 do Decreto n. 562, de 17 de abril de 2020, em editar medidas de combate e/ouenfrentamento da pandemia do novo covid 19, não havendo 
"r 

iãÈ bgislações a previsão, sejaimplícita e/ou explícita da previa necessidade de qualquer maniresúçao de setores econômicos oude categoria profissional, dentre tais medidas, por exemplo, se ior o caso, a decretação defechamento de estabelecimentos comerclais, coniudo, oesde que o ato, ao nosso entendàr selamotivado por critérios técnicos- cientíÍicos, sanitários e epidemiológicos que levam ao convencimentodo secretário de Estado da Saúde na tomada de medidas restritivaã.

Neste sentido e o que se dessume do Art.41, V, da Lei Complementar Estadual n.741 , de 12de junho de 2019, senão vejamos:

" -'-AtL. 41 . A sES compete, em observância aos princípios e às diretrizes
do Sistema Unico de Saúde (SUS)(...)

V - coordenar e executar, em caráter complementar, acões e
serylcoç 4e.yiqilância,. investigação e controle de riscos e ffiõE
saúde...". (grifos nossos).

conoborando com o comando normativo supra temos o que prevê o Art.32 do DecretoEstadualn.562, de í7 de abril de2020, que assim dispõe:

"...Art. 32. Os casos omissos e
medidas previstas na Seção I

as situações especiais,
do Capítulo lll deste

relacionados às
Decreto, selão

nossos)
'. (grifos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDENCIA DE VIGILANCIA EM SAUDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
NUCLEO DE ANALISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITARIOS

Portanto, dos dispositivos legais supra elucidados torna-se clarividente que o SecretárioEstado da Saúde possui autonomia adminístrativa - fu ncional para editar atos normativos, uma vezanalisadas as situações e deliberadas pelo COES (Art. 30 do Decreto Estadual n. 562, de 17 de abrilde 2020), vincutado a SES, visando adotar medidas de combate e/ou enfrentamento da pandemia donovo Covid 19, sem que para tanto necessite de manifestação prévia do setor regulado ou órgão declasse, considerando que evidente se torna que as medidas tomadas possuem critérios de análisetécnica e científicos devidamente estudados pelas equipes técnicas que compõeoCOESeque
editam recomendações com a finalidade de instruir o Secretário de Estado da Saúde na tomada desuas decisões deliberativas.

Desta feita, salvo melhor juízo não encontramos, por ora, argumentos fáticos e legais quejustifiquem a necessidade de Lei Estadual que preveja a prévia re-união com represeniãnie" oeempregados e empregadores em situações que enúoMam o fechamento de estabelecimentos
comerciais em virtude da oconência de agravamento da pandemia do novo Covio is ;a'lr" o"dispositivos legais retro conferem ao Poder Étotico, na pessoa do Sèãretário de Estado oa !aú-oe, noseu poder- dever editar atos normativos que visam obstaculizar o agravamento da pandemia noEstado de Santa Catarina 9om a adoção de medidas de combate e/ãu enfrentament,o quando seÍizerem necessárias e as evidências cientificas e técnicas assim conoborarem.

. Ponderamos que considerando tratar-se de temática aÍeta a prestação de serviços devacinação no âmbito do Estado de Santa Catarina, referida demanda fora encaminhada ã eãienciade Saúde do Trabalhador - GESAT a qual se manifestara nos termos que seguem, e que
corroborando com o exposto supra, senão vejamos:

.".O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE, NO USO dAS AtribUiçõES
conferidas pelo art. 41 , y, da Lei complementar Estadu ar no 741 , de 12
dejunho de 2019, e art.32 do Decreto n. 562, de 17 de abril deZOZO;

CONSIDERANDo a Decraração de Emergência em saúde púbrica de
lmportância rnternacionar^pera organização Mundiar de Saúde 1óvrsy,
9T 30 de janeiro de 202O, em deco'ência da infecção humaìa por
SARS-COV-2 (COV|D_1 9);

CONSIDERANDO a portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020,
qle_declara Emergência em saúde pública de lmportância Nacional
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo SARS_COV_2
(coVtD-19);

CONSIDERANDO que compete ao secretário de Estado da saúde
coordenar e executar açõ9s e serviços de vigilância, investigação e
controle de riscos e danos à saúde;

CONSIDERANDO que compete à secretaria de Estado da saúde
(SES), por meio do Centro de Operações e Emergências em Saúde(coES)' a coordenação técnica das ações necessárias ao
enfrentamento, de acordo com o art. 3 do Decreto Estadual n. s62, de
17 de abril de202O:

coNSIDERANDO a transmissão acererada da coVrD-19, aumento no
número de casos confirmados e de internações hospitarares com
elevadas taxas de ocupação de leitos hospitalares em todo o tenitório
catarinense;

CONSIDERANDo as diÍiculdades informadas pelos fornecedores em
cumprir com os quantitativos e prazos de entrega de medicamentoscomo sedativos, anestésicos intravenosos e bloqueadores
neuromusculares aos serviços de saúde;

coNSIDERANDo as diÍÌculdades enfrentadas pelos serviços de saúdena aquisição, Íornecimento e manutenção dos estoques destes
medicamentos, utilizados no tratamento de pacientes internados em ul;
somos de parecer DESFAVORAVEL ao projeto de rei n.00s1.112021,
que "impede no Estado de Santa catarina a decretação de fechamento
de estabelecimentos comerciais por deconência da pãndemia de covid-
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDENCIA DE VIGILANCIA EM SAUDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
NUCLEO DE ANALISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITARIOS

19 sem reunião 
.Rrév1a com representantes dos empregadores e

empregados". (Regina Dat Castet pinheiro _ GESAï/D|VSj.

Desta Íeita de todo o exposto supra, entende esta Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual,considerando o contido no regramento sanitário vigente qr" nóm"ìúa os procedimentos a seremadotados no âmbito do Estado de santa catarina nõ que tange a adoção de medidas administrativas- sanitárias referente ao combate e/ ou enfrentamen'to oa f,anoemla do novo covid 19, tendo porrazâo de manifestação o contido no Art.41, v, da Lei comprãmeniâi'Êstaouat n.741, de 12 de junhode 2019 c/c com o Art.32 do Decreto Estadual n.562, de 1z ãe aoril de 2o2o, bem como amanifestação da Gerência de saúde do Trabalhador e demais norrãtìu"" tegais apticávãi. óoitáoa. anível Federal, que somos desfavoráveis ao Projeto de Lei n óoil'.ll2o.z1, téndo ", uìrì" qu"independentemente da manifestação de repreóentantes de empregados ou empregadores oSecretario de Estado da Saúde tem o poder- dever no âmbito Oa Secretaria de Estado da Saúdecoordqnar e.executar, em caráter complemen{ar, gçqes, e.=gert!çgs de vigilânciã, inuã"tig"ço 
"contfgle de_Íiscoç e d?Eo_s à.saúde e na atuatvigeìAlAõõffiãa pandemia mediante anátisee deliberacão oero coES, vincurado à sES, poi meio a" eárt",:i" "ãüdã';"Ëï;;áffid=:Estado 4a saú4e e, portanto, se assim entender poderá offiõEnamento de estabelecimentoscomerciais em virtude deeventualagravamento da pandemia oo novo õovid19 com o nio órãËipuo ooresguardo da saúde coletiva.

Portanto, desta feita era o que tínhamos a informar considerando o exposto supra, noscolocando a disposição para dirimir eventuais duvÍdas e esclarecimentos técnicos que entenderpertinentes.

Rodrigo de Oliveira
coordenador do Núcleo de Análise de processos Administrativos sanitários

ANAP/DIVS/SUV/SES

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina

DIVSiSUV/SES
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ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO PAR 7891202L-COJUR/SES

Processo: SCC 56OL12O2L

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos

Ementa: Parecer jurídico. Diligência ao projeto de Lei
-que "lmpede no Estado de santa catarina a decretaçãode fechamento de estabelecimentos comerciais por
decorrência da pandemia de covid-i.g sem reuniãoprévia com representantes dos empregadores e
empregados". Violação ao art. Zo da CF e art. g2 da
CE. Parecer desfavorável. Ao GABS.

Senhora Secretária,

cuida-se de solicitação de parecer quanto à legalidade e
constitucionalidade do projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que ',lmpede
no Estado de sanÍa catarina a decretação de fechamento de
estabelecimenÍos comerciais por decorrência da pandemia de Covid-j-g sem
reunÍão prévia com represenÍanÍes dos empregadores e empregados,,.

É a síntese do necessário.

ANÁLISE JURíDIGA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos l_7 e 1g, do
Decreto n. 2.3821 20L4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar
pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os projetos de Leis que em
sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. 77. Á scc, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e
anfes de submetêJos ao Governador do Estado, promoverá consulta:
I - à PGE, quanto à legalidade e constitucionatidade;

Rua Esteves Júnior, 160 - centro. - a8.oLs-i.3o - Florianópolis/sc - Fone: (4g) 3664-gg49
site: www.saude.sc.gov.br e_mail cojur@sauOe.èc.óoi.Oí
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ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

It - às secretarãs de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à exlbtência ou não de
contrariedade ao rnferesse púbtico; e
lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério público e ao Tribunal de contasdo Estado FcE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às
suas respectiyas co m petê n c i as.
ArL 78. As resposÍas às consu/fas sobre autógrafos deverão:l- ser precisas, c/aras e objetivas;
ll- conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
III - ser elaboradas com base no que esfá drsposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de S (cinco) dias úteis; e
VI - obseruar, no que couber, o disposto no S 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial esfe deverá
recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou atínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.3g2t20L4,

Art. 60 compete aos órgãos seforia,s, seforlarb regionais e seccionais do
Sisfema de Atos do processo Legistativo:
t.. .l
v - analisar e coordenar a elaboração dos instrumenfos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposfa a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimenfos,' indicaçõeí, e a
solicitações oriundas da ALESC;
t...t.

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil -
CC, por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre
Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o poder
Legislativo estadual referente ao processo legistativo deve ser efetuado
pela scÇ por sua DIAL", razão pela qual esckrecemos gue, ao fim, esta
manifestação será encaminhada ao referido órgão.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por
parlamentares deverão cumprir a seguinte rotina:

Art. 79. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de tei
deverão, no âmbito do poder Executivo, ser encamiihadas âs Se cretarias
de Estado ou aos órgãos especificado.s nos pareceres emitidos pelas
comrssões parlamentares e, a critério da D\AL, a outras secretarias ou

2
Rua Esteves Júnior, l-60 - centro. - gg.o15-L3o - Florianópolis/sc - Fone: (4g) 3664-8g49

site: www.saude.sc.gov.br e_mait cojur@saude.èc.óov.br
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ESTADO
SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

órgãos considerados necessánbs, para resposfa no prazo máximo de r0
(dez) dias.
g 70 A resposfa às diligências deverá:
l-atender aos quesftos formulados ou às so/icifações de manifestação
c-ontidas na diligência e ser elaborada em tinguãgem clara e objeüva,
fornecendo aos parlamentares entendimento precisó, a fim de esclarece'r
eve ntu ai s d úvi d as suscifadas;
II - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaporado pela consultoria iurídica ou peta unidade de assessora mentojurídico, e referendado peto titutar da secretaria de Estado ou pelo
dirigente da fundação, autarquia, empresa púbtica ou sociedaae ae
economia mista proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica,
aplicando-se, no que couber, o drsposfo no art. go desfe Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos

que a integram ao ofício encaminhado peta GEMAT, obseruado, no que
couber, o drsposto no 5 50 do art. 70 deste Decreto.
9 ? As resposÍas às diligências apresenfadas inadequadamente, de forma a
impossibilitar o seu processarnento peta GEMAT, serâo imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trata este
artigo.
5 30 os órgãos seÍorars, seforãb regionais e seccionars serão
responsávers pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles
expedidos para que a scC por intermédio da GEMAT, possa fornecer à
ALEsc material pertinente e satisfatório a atender às ditigências.

Dito isso, observa-se que o projeto de lei em análise prevê o

Art. 70. Fica proibido no Estado de santa catarina a decretação de
fechamento de estabelecimentos comerciais em decorrência da covid_
79 ou qualquer pandemia, sern a realização de reunião prévia
com representantes dos empregadores e empregados.
Parágrafo Primeiro: A reunião deverá ser realizada com no mínimo
48h (quarenta e oito horas) de antecedência de qualquer
determinação de fechamento de estabelecimentos comerciais e
industriais.
Parágrafo segundo: Deverão ser convocados para reunião no mínimo
os represenfanfes dos empregadores e empregados dos sefores
de alimentação, restaurantes, bares, turismo, hotelaria, Iojistas,
profissionais liberais, shopping centers, mercados, atacadistas, lojas de
conveniência, parques temáticos, cooperativas de crédito, bem como,
representante da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina.,
designado por seu presldenfe e dos empregadores e empregados nas
indústrias.
Parágrafo Terceiro: Na reunião deverão ser apresentados os
embasamentos científicos e de saúde púbtica para decretação
do fechamento dos estabelecimenfos comerciais, bem como

DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA '' 9;r

3
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síte: www.saude.sc.gov.br e-mail cojur@saude.èc.gov.Or

MMOM

ì

P
ág

in
a 

39
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

05
1.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



-iIÏU

J É
(t
-l

ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA ]

SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

planejamento e proposfas alternativas para evitar o colapso na
economia catarinense e o desemprego no estado, além de ser
garantido o direito de manifestação dos representanÍes presenfes
fisicamente ou por meio virtual.
Parágrafo Quarto: A reunião deverá ser gravada e transmitida em
tempo real via rede mundial de computadores, possibititando a
partici pação dos re prese ntantes vi rtu al m ente.
Art. 20. A não obseruância no drsposÍo nesÍa lei, além de desobrigaros catarinenses no cumprimento da decretação de fechameÃb,
caracterizará ato de improbidade administrativa a quem determinar tat ato.
Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Destaca-se que não há irregularidade no que se refere à
constitucionalidade formal da proposição, uma vez que o instrumento (lei) é
adequado.

Além dísso, os arts. 24, xll e 30, ll, da constituição preveem

a competência concorrente da União, dos Estados e dos Municípios para
legislar sobre saúde pública.

Todavia, no que concerne ao aspecto material, notadamente o

disposto nos arts. 30 e 40 do projeto de lei, verifica-se que este viola o princípio da
Separação de Poderes (art. 20 constituição Federal e art. 32 da
constituição Estadual), na medida em que os poderes do Estado são
independentes e harmônicos entre sÍ, sendo inviável, portanto, a ingerência
do Legislativo na atividade típica do Executivo.

lsso porque compete ao Governador do Estado "exercer, com auxílio
dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estaduaf, (aft.7L,
l, da Constituição Estadual), sendo que à Secretaria de Estado da Saúde compete
"monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado', e "coordenar
e executar, em caráter complementar, ações e seruços de vigitância, investigação
e controle de nscos e danos â saúde" (art. 4!, lv e v, da Lei

Complementar n. 741,lZOLg).

Ademais, o art. 32 do Decreto n. s62l2o2o prevê que os
casos omissos e as situações especiais relacionados às medidas de

4
Rua Esteves Júnior, 160 - centro. - Bg.o15-130 - Florianópolis/sc - Fone: (4g) 3664-8849
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

SECRETARIA DE ESTADO DA

autoridade sanitária, "serâo analisados e detiberados pelo COES, vinculado à
sES, por meio de Portaria editada pelo secretário de Estado da saúde,,.

Desse modo, entende-se que o projeto de lei em análise viola
o princípio constitucional da separação dos poderes.

coNcLUsÃo
Limitado ao exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se

desfavoravelmente ao projeto de lei em análise.

É o parecer

Florianópolis, (data da assinatura digital)

MARTNA MTCHELS OURTQUES MACHADO
Assessora Jurídica - OAB/SC 3B7t2

De acordo. Encaminhem-se os autos ao gabinete desta SES para

ciência e deliberação da Sra. SecretárÍa.

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

ot
o
N

o
-õ

I
o
!

N

õ
ot

õ
!õ
óU
I
E

ô
E
o
Eo
Ë
Ítï
N

,d

Noìe
Ë;
o;oo
<:

qË

lNoR
q?>
--og@
o9
>8
5c:
É6<:>t
oB
:o<o

ó5
u.=ôo
<t
=_9=ive
nE
(5o
{=o
IoFJ
99

õBoó

õE

!i;'; .s

og
f;o
=a

.!ãoç
of
oã

.S2 o

.96
õ2
oõ

F€
JC
8god
9o
!d-€
'E) >

od
20

5
Rua Esteves Júnior, 160 - centro. - Bg.0i"5-130 - Florianópolis/sc - Fone: (48) 3664-9949

site: www.saude.sc.gov.br e-mail cojur@sauAe.èc.gov.Or

MMOM

P
ág

in
a 

41
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

05
1.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w
u

ËSTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETE

oFícto No 1324t2021 Florianópolis, 15 de abril de 2021

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício no 284!CC-DIAL-GEMAT (SCC 560112021), solicitando parecer arespeito do Projeto de Lei no 0051 .112021 que visa impedir a decretaçâo Oe fechamento de
estabelecimentos comerciais sem reunião prévia com representantes dos empregadores e
empregados, encaminhamos as seguintes manifestações das áreas técnicas prestando os
esclareci mentos pertinentes :

' Suoerintendência de Vioilância em Saúde (lnformacão no 0050/2021);' consultoria Jurídica (parecer no pAR 799t2021-coJUR/sES).

Atenciosamente,

Carmen Zanotto
Secretária de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis - SC

Red. GABS/ALTK

Rua Esteves Jrinior, 160 - 7" andar. Centro - Florianópolis / SC - gg.015_130
Telefones: (8) 36U-8847 t3664 BB48
E-mail: apoioqabs@saude.sc.qov.br
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0051 .112021 para o Senhor Deputado Coronel Mocellin, para exarar
relatório conforme p'azo reg imental.

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2021

Alexa Soares
Chefe de Secretaria//
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Rub,

OÍício n.332/2021

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Assunto: Projeto de Lei n, 00S1 .1l2OZj

Referência: OÍício G P/DU00 89/2021

G P/D1J008912021, silvo-me

informações prestadas pelo

Direitos Humanos e Terceiro

Coordenadora-adjunta, Dra.

n.0051 .112021.

PROCURADORIA.GERAL DE JUSTI

Florianópolis, 08 de julho de 2021

o presente para ap ntar a Vossa Excelência as

Coordenador do Cent de Apoio Operacional dos

r, Dr. Douglas Fì juntamente com a

Lia Nara Dalmutt, ao Projeto de Lei

Sendo o que ti ha para o momento, a opofiunidade para

renovar votos de consideração e ma.

Atenci

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumpri do-o cordialme em atenção ao OÍício

----
FE NDO DA SILVA COMIN

Procu ral de Justiça

lÌu'ìikrL..ìi(J',;r.1."1í,r,;i:,ì|{r {;ri tìlÍli:r1la}'i:ìírri1rìôÌ),ìlili,l;íì lclclí:rrrüi,lg)a.ri)rrrrr,:rf;
i,i,,.1"ì liti rS.,. trrÍr i,t
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CENTIìO DE APOIO OPEI{ACIONAL DOS DIREII'OS HUMANOS E TERCEIRÕ SE

MANTFESTAçÃO DO GENTRO DE ApOtO OPERACIONAL DOS D|RE|TOS
HUÍIIANOS E ïERCEIRO SETOR DO MPSC SOBRE O PROJETO DE LEI N.

0051.1/2021

Trata-se de Projeto de Lei que tramita na Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina sob o n. 0051 ilzÚU, e tem por objetivo impedir a

decretação de fechamento de estabelecimentos comerciais por decorrência da

pandemia de Covid-19 sem reunião prévia com representantes dos empregadores e

empregados.

Em apertada síntese, a Íniciativa exige reunião com 48 horas de

antecedência da determinação de fechamento de estabelecimentos comerciais (art.

1o, $ 1o), estabelece quais os representantes que devem participar de tais reuniões

(art. 1o, $ 2o), impõe a observâneia de parâmetros científicos (art. 1o, g 3o), obriga à

transmissão dos encontros pela internet (art. 1o, S 4") e toma ato de improbidade a

desobediência ao regramento que estabelece (art. 2o).

Em primeiro lugar, é preciso destacar que medidas não

farmacológicas de enfrentamento à pandemia, dentre as quais podem ser citadas

aquelas de caráter de restrições temporárias à circulação de pessoas e ao

funcionamento de atividades, conforme previstas pela Lei n.13.97912A20, apenas se

justificam em função da emergência de saúde pública instalada em decorrência da

covid-19, não podendo ser compreendidas como padrão de atuação estatal em

tempos de normalidade.

De outro lado, sob a premissa de que o fundamento legal para adoção

de medidas de restrição de atividades é que esteja sustentada em "evidências

científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde"l, não se

1 Lei n. 13.97912020. Art. 30 Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importáncia intemacional
decorrente do coronavirus, poderão ser adotadas, entre oulias, as seguintes modidas:
{..1
ll - quarenlena;

t...1

$ 1o As merlidas previslas neste arligo somenle poderão ser delerminadas com base em cvidências científicas o

Podro lvo, n. 23't. Sata 1 101. F.ú. CàtrÌpos Sallos. Cerìlro, FlÍrÍirìnôÍ.)olrs.iSC, í:FP È6010-ít7f,
Fone: (48) 3330-9406 cdh(O[ìpsc Ìrp.bí w,rìpsc rÌÌfJ bí
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compreende como a obrigatoriedade de reunião prévia com reprêsentantes dos

empregadores e empregados tenha o condão subsidiar essa análise, que se dá a
partir de dados e fundamentos sanitários. Não sê quer com isso dizer que, em

determinadas circunstâncias, a forma e o alcance das medidas não possam ser

dialogados com os setores atingidos, a critério da autoridade sanitária. Não se trata,

porém, de uma necessidade quando o momento e a oportunidade das medidas devem

atender âpenas critérios científicos.

Dito isso, em se tratando de defesa da saúde, a competência

legislativa defÌnida constitucionalmente é concorrente entre a União e os Estados (art.

24, Xll, da Constituição da República), cabendo àquela a edição de normas gerais

(art.24, $ 1o, da Constituição da República).

No âmbito de tais competências da União, veio a lume a Lei n.

13.97912020, que dispôs sobre os parâmetros gerais para o enfrentamento da

emergência de saúde pública deconente da Covid-19.

Entre as medidas lá previstas, encontram-se aquelas próprias do

regime de quarentena, visando à "restrição de atividades" {art. 20, ll), e sua

implementação incumbe às autoridades sanitárias dos respectivos entes (art. 30,

caput\, a partir de evidências científicas, limitadas no tempo e no espaço ao mínimo

indispensável à promoção e à preservação da saúde pública (art. 30, g 1o).

Cumpre destacar, a respeito de tais competências, o que ficou

decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) por ocasião do julgamento da ADPF n.

672:

CoNSTTTUCtONAL. pANDEMtA DO CORONAVÍRUS (COV|D-19).
RESPEITO AO FEDERALISMO. LEI FEDERAL 13,97912020. MEDIDAS
sANffÁRtAS DE CONTENçÃO À DISSEMINAçÃO DO VIRUS.
rsorÁMENTo soclAL. pROTEçÃo À SnúOe, SEGUMNçA SANTTÁR|A
E EPIDEMIOLÓEICR, COMPETÊNCIAS COMUNS E CONiORRENTES E
RESpEtro lo pnrruclpto DA pREDoMINÀNcn Do |NïERESSE (ARTS.
?3, U,24, Xil, E 25, S 1o, DA CF). COMpETÊtrtCtRS DOS ESTADOS PARA
IMPLEMENTAçÃO ONS MEDIDAS PREVISTAS EM LEI FEDERAL.
ARGUTçÃO JULGADA PARCTALMENTE PROCEDENTE.
1. Proposta de oonversão de reÍerendo de medida cautelar em julgamento
deÍinitivo de mérito, considerando a existência de precedentes ãabontE

em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo
indisponsável à promoção e à preservação da saúde pública.

PêílÍ{) lvo. n ?31. Sãla 1101, Ed C€nìp6
Odtì(Doìpsc.üìp br

SallÍ,s. Cenlro, Floriânópolis./SC - CFP 980 j0-070
s^\rr'/ nìt)sc mp.brFone: (48) 3330.9406
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quanto à matéria de Íundo e a instrução dos autos, nos termos do art. 12 da
Lei 9,868/1999,
2. A gravidade da emergência causada pela pandemia do coronavírus
(COVID-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de
governo, a efetivação concrela da proteção à saúde pública, com a adoção
de todas as medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e
manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde, sempre com o
absoluto respeito aos mecanismos constitucionais de equilibrio lnstitucional
e manutenção da harmonia e independência entre os poderes, que devem
ser cada vez mais valorizados, evitando-se o exac€rbamento de quaisquer
personalismos preJudiciais à condução das polÍticas públicas essenciais ao
combale da pandemia de COVID-19.
3. Em relação à saúde e assistèncla pública, a Constiluição Federal consagra
a existência de competêncla admlnlstratlva comum entrc Unlão, Estados,
Dlgtrito Federal e Munlcíplos (art. 23, ll e lX, da CF), bem como prevê
competôncla concorrente entre União e Estados/Dlstrlto Federal para
leglslar sobre proteção e dsÍesa da saúde (at1.24, Xll, da CF), permiiindo
aos MunicÍpios suplementar a legislação federal e a estadual no que couber,
desde que haja interesse local (aí. 30, ll, da CF); e prescrevendo ainda a
descentralização polÍtico'administrativa do Sistema de Saúde {art. 198, CF,
e art. 70 da Lel 8.080/1990), com a consequente descentralização da
execução de serviços, inclusive no que diz respeito às atividades de vigilância
sanitária e epidemiológlca (art, 6o, l, da Lei 8.08011990).
4. O Poder Executlvo federal exerce o papel de ente centraì no
planeJamento e coordenação das agões govemamentals em prol da
saúde públlca, mas nem por lsso pode aÍastar, unllateralmente, as
declsões dos governos estaduals, dlstrltal e munlclpals gusr no
exerclclo de suas competônclas constltuclonals, adotem medldas
sanltárias preüstas na Lel 13.979/2020 no âmblto de seug reepectlvos
terrltórlos, como a imposição de distanciamênto ou isolamento social,
quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio,
aüvidades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos
reconhecldamente eÍìcazes para a redução do número de inÍectados e de
óbitos, sem prejuízo do exame da valldade formal e material de cada ato
normatlvo especÍfico estadual, disbital ou municipal editado nesse contexto
pela autoridade jurisdicional competente.
5. Arguição julgada parcialmente proc€dente.2

Vê-se, portanto, que operam dois regimes no que diz respeito às

competôncias dos Estados em matéria de defesa da saúde pública: um regime de

competências legislativas (mais restrito, uma vez que a União já ditou normas de

caráter geral por meio da Lei n. 13.97912020) e um de competências executivas, este

mais amplo, em que os Poderes Executivos Estaduals possuem margem mais

ampla para a adoção de medidas de enÍrentamento e restrições de atividades, à luz

de suas respectivas realidades epidemiológicas.

A fim de melhor compreender o alcance de tais medidas executivas,

Y -, rì(

: -q$9]L Supremo Tribunal Fodoral. ADPF 672 MGRoÍ, R€lator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunat pt6no, Julgado em13/10/2020, pRocEsso ELETRôN|CO DJo 260 DTVULC ZA,fi-iOZO pUgLtC zs.to-zozo.

@dCarrtFrxsall6r,c(ìlltÍn,Flon8nópolislscC:FP88010.o70
l-one: (48) 3330,9406 orltr@nrpsc mp br Mvw Írlps(j.ffìp.bí
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vale também fazer menção ao princípio da reserva de administração, cujo fundamento

constitucional repousa no art. 2o da Constituição da República e cujo conteúdo prevè

o resguardo de competências que sejam tipicamente administrativas/executivas.

Trata-se, mais precisamente, do que espelha o art.71, le lll, da

Constituição do Estado de Santa Catiarina, a partir do dispositivo simétrico previsto no

art. 84, ll e lV, da Constituição da República:

coNsTtrurçÃo Do EsrADo DE SANTA GATAR|NA DE i9E9
Art. 71 São atrlbulções privativas do Governador do Estado:
| - exercer, com o auxÍlio dos Secretários de Estado, a direção superlor da
admínistração estadual;
t...t
lll - sancionar, promulgar e fazer publioar as leis, bem como expedir deoretos
e regulamentos para sua fiel oxeouçãol

coNsTrTutçÃo oe REpÚBLtcA FEDERATTVA DO BRASIL DE 1988
Art. 84. Compete privativamente ao Prssidente da República:
t...1
ll - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da
administraçáo federal;
t,..1
lV - sancionar, promulgar e Íazer publicar as leis, bem como expodir decretos
e regulamentos para sua fiel execução;

Sobre tal princípio, colhe-se da jurisprudência do STF

O princÍpio conslituclonal da reserya de adminlstração impede a ingerência
normativa do Poder Legislattvo em matórias sujeitas à exclusiva compelência
admlnistrativa do Poder Execullvo. É que, em tais matérlas, o Legislativo não
se qualiÍìca como instância de revisão dos atos admlnistratlvos emanados do
Poder Executivo. (.,.) Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena
de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstitulr,
por lei, atos de caráter admlnistrativo que tenham sido editados pelo Poder
Executlvo, no estrito desempenho de suas privativas atribulçÕes
institucionais. Essa prática legislatlve, quando efetivada, subveÉe a função
primária da lei, transgride o princÍplo da divisão Íuncional do poder,
representa comportamento heterodoxo da instituiçao parlamentar e importa
em atuação uftn viras do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação
polÍtico-jurídica, exorbitar dos limites que deÍinem o exercÍcio de suas
prerrogatlvas institucionais,s

Ofende a denominada reserva de admlnistração, deconência do conteúdo
nuclear do princípio da separação de poderes (CF, art. 2o), a proibição de
cobrança de lariÍa de assinatura básica no que conceme aos serviços de
água o gás, em grande medida submetidos também à incldôncia ãe leis
federais (CF, aú. 22, lVl, mormentê quando constante de ato normalivo
emanado do Poder Legislatlvo fruto de iniclativa parlamenüar, porquanto
supressora da margem de apreciação do cheÍe do poder Executivo distrital

t BMSIL. Supremo Trlbunal Fodoral. RE 427.!74 ED, íel. mln. C€bo ds Mello, J. t 3-12-20 11 , ? f , DJE do 13-2-ZA12.

lvo, n. Çanìf,os Ssllos, Oonko, FloÍianópotlsisc -. CFP 88010-020
Fone (48) 3330-9406 9dh(DrÌÌpsc.ÍnÍ).bí www ntprc.nrp br
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na condução da administração pública, no que se inclui a formulação da
política pública remuneratória do serviço público.a

A noção de reserva, nessa llnha, busca preseryar não somente a
separação dos poderes, mas fundamentalmente sua especializaçáo no quadro de

uma divisão constitucional de tarefas.

Com efeito, escreve José Afonso da Silva;

A função legislativa consiste na edlção de regras gerais, abslratas,
impessoais e inovadoras da ordem jurÍdica, denominadas leis, A função
executiva resolve os problemas concretos e individualizados, de acordo com
as leis; não se limila à simples execução das leis, como às vezes de diz;
comporta prenogalivas, e nela entram lodos os atos e fatos jurídicos que não
tenham caráter geral e impessoal; por isso, é cabível dlzer que a funçâo
execuüva se distlngue em funçâo de govemo, com atribuiçÕes polÍtica, co-
legislativas e de decisão, e função administrativa, com suas três missões
básicas: intervenção, fomento e serviço público.s

No contexto normativo sem precedentes imposto pela eclosão da

pandemia de Covid-19, o princípio da reserya de administração tem se mostrado

importante ferramenta de orientação diante de situações que, por seu ineditismo, não

encontram respostas diretas e precisas no sistema jurídico.

Cabe, a propósito, mencionar decisão do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios (TJDFT) que declarou inconstitucionalidade - por vício

de inicÍativa - de lei que criava linha de crédito para combater efeitos da pandemiao,

e, com força nos mesmos motivos, decisão do Tribunal de Justiça de são paulo

(TJSP) que reputou inconstitucionais atos legislativos decorrentes de emendas
parlamentares municipais que prorïogavam a validade de concursos públicos7.

De outra sorte, estar-se-ia a admitir que o Poder Legislativo detém
competência constitucional para impedir o Executivo de exercer aquelas que

constituem suas atribuições administrativas mais típicas.

Mais do que isso, o rito prévio impõe condutas que podem dificultar
sobremaneira e até inviabilizar a execução da política pública no tempo e modo
necessários à salvaguarda da vida e da saúde da população, a exemplo de medidas

I !F19lL, supremo Tribunet Fed€rat, ADt 3.g43, rot. p/ o ac. min. Luiz Frrx, j. 1o-g,201 1 , p, DJE do 22-11-2011.' slLVA, Josó Afonso da. cursoì€ dir€ito corstiiucl-oàal positivo. 31 . eo. sàã pauto: uaitreiros Edltor€s, 200g, p. 108.6 DisponÍvel om: https:/ 
^,ww.ljdÍt.jus.br/institucionallìmprànsã/noticias/2020/novembroúcovid-ìg-conselho,especial.declara-inconstltuclonalìel-qu€-provla-criacao{€-linhâ-de-credìto-.par+combet€r-€f€ltos{a-crise

' I )lsPonÍvol om' httpa:/Ánmm.coniuÍ.com.bÍl2020 nov 07/emonda pãrlamontar.nao.pÍorrogar-valldado-concurso.publico

R
Fole

uâ['eíJÍolvo.n 23'l.sara11ô1.Eír caftìpossâilBs.contrÒ,FlDriânóporbrsc--cÊp8r]010,070
{48) 3330-3406 r:dh@ìrpso nìp.bí *$.* nipsc rrp.br
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abrangentes como a restrição de horário de funcionamento das atividades não

essenciais, que alcançam número indeterminado de atividades, impossíbilitando

reunião prévia com todos os setores. o modo de construção dos elementos

necessários à fundamentação das medidas e a forma de execução da política pública

são prerrogativa, também responsabilidade, do Poder Executivo, sem prejuÍzo de

posterior controle de legalídade/constitucionalidade nas esferas próprias.

Desse modo, entende-se que não é viável a imposigão, nos moldes

propostos pelo art. 1o do PL, de um rito especíÍìco e cogente prévio à prática de atos

pelo Executivo cuja legitimidade possui base constitucional.

No tocante ao art. 20, entende-se que a proposta de tornar ato de

improbidade administrativa a inobservância ao regramento que o PL prevê desborda

da competência legislativa de quê os Estados dispõem,

lsso porque o regime jurÍdico próprio das sanções por ato de

improbidade, fulcrado no art. 37, S 40, da Constituição da República e concretizado

pela Lei n.8.42911992, é privativo de leifederal.

Nesse sentido, já decidiu o STF:

Atos de improbidade administrativa são aqueles que, possuindo natureza civil
e devldamente tlplflcados em lel federal, ferem direta ou indiretaments os
princípios constitucionais e legais da administração pública,
independentemente de importarem enriquecimento llÍcito ou de causarem
prejuízo material ao erário; podendo ser praticados tanto por servìdores
públicos (improbidade própria), quanto por particular - pessoa íísica ou
JurÍdica - que induzir, concorer ou se beneÍìciar do alo (improbidade
imprópria).8 [sem grifos no original]

A norma constitucional prevista no $ 4o do art. 37 exlgiu tratamentos
sancionatórios diferenciados entre os atos ilíoitos em geral (civis, penals e
polltico-administrativos) e os atos de improbidade administrativa, com
determlnação exprossa ao Congresso Naclonal para edlção de lei
especíÍca (Lel 8.tí291í992), que não punisse a mera ilegalidade, mas sim a
conduta ilegal ou imoral do agente público voltada para a corupção, e a de
todo aquele que o auxilie, no intuito de prevenir a corrosão da máquina
burocrática do Estado e de evitar o perigo de uma administração corrupta
caracterizada pelo descrédito e pela ineficlência. A constiluição Federal
inovou nocampo civil para punir mais severamente o agente púilÍco corrupto,
qu9 ie utiliza do cargo ou de funções públicas para enriquecer ou causar
preJuÍzo ao erário, desrespeitando a legalidade e moralidade adminlstrativas,
independentemente das já existentes responsabllldades penal e polÍtico-
adminishatfua de Prefeitos e Vereadores. consagração da autonomia de
instâncias. lndependentemente de as condutas dol piefeitos e Vereadores
serem tipifcadas como infração penal (artigo 1o) ou infração polÍtico-

| ÂO 1.833, rol, mln. Âloxanílro rlo Morass, I 1O 4 ?018, í. T, Lr./f rlo I S 2018.

Rua n 231 CâolDos Sãllôs, Contro, FtoÍ;anôpotis/Sc . CEp 98010-010
Fonè {48} 3330-9406 adhr(Dnlp8c ínl).br nw nps ryìp br
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uô Fls,

CENTRO DE APOIO OPEÍìACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS E TERCEIRO SETOR

admlnistrativa (artlgo 4o), previstae no DL 201/67, a responsabilidade civll por
ato de lmprobldade administra$va ó autônoma e dEve ser apurada em
lnsülncla dlversa. (...) Tese de Rapercuesáo Geral: 'O processo e iulgamento
de preíeito municlpal por crime de responsabilidade (Decreto.lei 201/67) não
impede sua responsabilização por atos de improbidade administrativa
prevlstos na Lel 8.429/1992, em vlrtude da autonomia das lnstânclas'"e [sem
griÍos no originall

Portodo o exposto, entend€-se que â iniciativa legÍslativa proposta, em que

pese c€rtarnente imbuída de legÍtima preocupação com as consequências

econÕmicas e produtivas advindas com a edosão da pandemia, não se harmoniza

com o ordenamento constitucional pátrio.

Florianópolis, 5 de julho de 2021

DOUGLAS
ROBERTO
MARTINS:

0086507591 3

LIA NARA
DALMUTT:

02790800936
[assinado dfgitalmentd

LIA NARA DALMUTT
Promotora de Justiça

Coordenadora-adjunta

Rua rÕoÍo n- uü1 òara Campo3 Sdlles, CentÍo, FloÍìsnópoliíSC -'CFP 8EO10-070

EffiFM4ffiEÚ*iìlffióIt
NCrü,WNna. m nW UtÈ
ú*ttm@ntu
d{..ü{ôÍlé,ffi{r48ffiô
ÍmffiIrt
lmÈao*aíaÉ
LÈsd-'.oô*S
Effi{rt.*1â
ldkvt*t.10

[asslnado dlgltalmente]
DOUGLAS ROBERTO MARTINS

Promotor de Justiça
Coordenador

e RE 976.588, Íol. mln. Alexãndro de Mora6s, J. 13-9-20'19, P, DJE & 2&,.9-2019, T€ma 576,

Fone: (48) 3330-9406 çdhcìmpsc.rnD.bí wlvw.mp6c.mp.bt
7-7
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Eb; ôffi'ËoutookwebAces Dìgite aqui para pesquisar

:- ;1 CalxadeentÌada (1)

Q Uixo Eletrônico

l;ì Mensagens enviadas

fi Mensagens excluÍdas

A Rãscunhos [2]

Clique para exibir todas as pastas

3 Falhas de Servidor

,€ Gerenciar Pastas...

Esta Pasta

Encaminha Ofrcio n. 332 | 2O2U pct
Procuradoria-Geral de Justiç [PGJ@mpsc.mp.br]
Envlado: sexta-feira, 9 de julho de 2O2l lO:00
PaÍa! Secretaria Geral

An€xos: llOfícion.332.p!t(146K8)tAbrÌrÕmopág'nadawebl; llManifestaçãopL0051.120zt.pdl(tMB)lAbrìrcomopáqinada
webl

Senho(a) Responsável,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, de ordem, sirvo-me do presente para encaminhar o
anexo Ofício n. 33212021|PGJ acompanhado do documento nele referenciado, endereçado ao
Exmo. Senhor Presidente da ALESC, Dep. Mauro de Nadal.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

WynkiSerena Zuanazzi
Assessora de Gabinete

ll iF-l zu catáloso de Endereços fi opções

i

1,

ì

üffiluì.i:luìl $ tìt'r1:':nrlrr í{ f{i:,1:ordlr ;r I o,l,is çi Fr:r:iltrtirt,r:' !Ì ;.Ìü'.,çì X i,:r,.ii::r l! l.ìx,r ! i:trórrrr.,r I t L l l,ii +*El

+9 I

I

ao Mlcrosoft Exchange

P
ág

in
a 

52
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

05
1.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0051.1/2021

“IMPEDE NO ESTADO DE SANTA CATARINA
A DECRETAÇÃO DE FECHAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS POR
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DE
COVID-19 SEM REUNIÃO PRÉVIA COM
REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES
E EMPREGADOS.”

Aut.: Dep. Ana Campagnolo
Rel.: Dep. Bruno Souza

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Dep. Ana Campagnolo, que

obriga o Estado de Santa Catarina a se reunir previamente com representantes de

empregados e empregadores antes de decretar lockdowns, em âmbito estadual, por

decorrência da pandemia da Covid-19.

O Projeto foi lido em expediente no dia 02 de março de 2021, no dia

seguinte passou a tramitar na Comissão de Constituição e Justiça, onde foi

distribuído ao Relator Dep. Dep. Coronel Mocellin, que requereu DILIGÊNCIA

EXTERNA ao Ministério Público, à Procuradoria Geral do Estado, à Secretaria de

Estado da Saúde, à Secretaria de Estado da Fazenda e solicitou manifestação da

Secretaria de Estado da Casa Civil (fl. 4), sendo o requerimento aprovado por

maioria, com voto contrário do Dep. João Amin.

Primando pela celeridade, e entendendo pelo relevante interesse

público da proposição, o Relator optou por adiantar a emissão do parecer (fls. 6-7),

antes de ouvir as entidades diligenciadas.

Na oportunidade, a Dep. Paulinha pediu vista em gabinete e na

reunião seguinte emitiu parecer pela admissibilidade do projeto, mas apresentando
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emenda supressiva ao art. 2º, do Projeto, que dispõe da seguinte forma:

Art. 2º A não observância no disposto nesta lei, além de desobrigar os
catarinenses no cumprimento de decretação de fechamento, caracterizará
ato de improbidade administrativa a quem determinar tal ato.

Ainda na reunião do dia 13 de abril de 2021, o parecer favorável do

Relator foi aprovado por maioria, com voto contrário da Dep. Paulinha, de modo que

a proposição seguiu seu trâmite regular.

Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, o

Presidente da Comissão Dep. Volnei Weber avocou para si a relatoria, emitindo

parecer favorável, que foi aprovado por unanimidade (fls. 12-13).

Por fim, a matéria chegou a esta Comissão de Economia, Ciência,

Tecnologia, Minas e Energia, onde fui designado Relator.

É o relatório.
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II – VOTO

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente

Comissão, oriento-me a partir do art. 144, III e do art. 81, ambos do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, para examiná-la à luz do

interesse público.

O projeto em apreço tende a estabelecer obrigatoriedade de reunião

prévia com os representantes de estabelecimentos comerciais e seus empregados

antes da decretação de paralisações pelo Governo em virtude da pandemia da

Covid-19.

Destaco, sumariamente, que a proposição atende ao interesse

público, já que considera ao Governo a necessidade de se ouvir os interessados

antes de tomar medidas possivelmente prejudiciais, de modo que a proposição visa

minimizar efeitos negativos ao setor econômico, conforme trecho da justificativa da

autora a seguir transcrito:

O presente Projeto de Lei busca tão somente garantir o direito ao diálogo e
a participação dos geradores de emprego e renda e dos empregados em
nosso estado antes de qualquer determinação de fechamento [página 4, dos
autos eletrônicos].

Cumpre destacar que a proposição serve como uma limitação ao

poder do estatal, por meio do reconhecimento de vulnerabilidade do indivíduo

perante o Poder Público, razão pela qual o projeto se coaduna com a análise de

interesse público de competência deste órgão fracionário.

Por fim, quanto às manifestações sobre constitucionalidade e

legalidade acostadas aos autos, entendo que estão à mercê de interpretações, por

ser questão específica e inovadora no ordenamento jurídico, não tendo esta pasta

competência regimental para se manifestar a respeito.
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Nesse sentido, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº

0051.1/2021, no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e

Energia, conforme o art. 144, III e o art. 81, ambos do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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